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A Separação de Massas do Plano PETROS 

do Sistema Petrobrás 

Agenda: 



O que é Separação de Massas? 

 A “Separação de Massas” é o processo de divisão do atual Plano 

PETROS do Sistema Petrobras – PPSP ou Plano PETROS BD - em 

dois novos Planos: 

 

 a) Plano Petros do Sistema Petrobras dos Repactuados (PPSP – R), 

cujos participantes e assistidos repactuaram, totalizando 58.974 

participantes e assistidos  

 

 b) Plano Petros do Sistema Petrobras dos Não Repactuados (PPSP 

– NR), cujos participantes e assistidos não repactuaram, 

totalizando 19.438 participantes e assistidos 



Quais as características que 

diferenciam as duas massas? 



A Separação de Massas já foi aprovada? 

 A Separação de Massas já foi aprovada pelo Conselho Deliberativo 

da Petros, por 4 a 2 votos. Sendo os votos contrários dados pelos 

Conselheiros Deliberativos Eleitos por indicação do CDPP, 

companheiros Paulo Brandão e Silvio Sinedino. 

 

 Depende ainda da aprovação da PREVIC, que é a Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar, o órgão governamental de 

fiscalização e que homologa alterações de Regulamentos de Planos 

de Previdência Complementar. 



Que perdas esta separação de massas poderá 

trazer aos participantes? 

 A separação de massas se caracteriza pela quebra do modelo 

mutualista original do plano de benefícios e que caracteriza um 

seguro em grupo. 

 

 Com isto, ambos os Planos decorrentes da divisão ficarão mais 

caros e mais vulneráveis aos efeitos conjunturais da Economia. 

 

 Isto acontece pela mudança do perfil por faixa etária das massas 

subsequentes e da redução do próprio contingente em função da 

condição de Planos em extinção. 



Como deverá ser dividido o patrimônio 

global do Plano? 

 As Reservas Constituídas ou Investimentos  do Plano Petros BD,  será 

utilizada proporcionalmente pelos Planos PPSP-R (Plano PETROS do 

Sistema Petrobrás – Repactuados) e PPSP-NR (Plano PETROS do Sistema 

Petrobrás – Não Repactuados). 

 

 A divisão será PROPORCIONAL entre as duas massas com base 

nas  Reservas Matemáticas, calculadas para cada Plano, ou seja, 

aos  compromissos atuariais de cada  "massa de participantes+assistidos" 

de cada grupo - Repactuados e Não Repactuados. 

 

 Para compor os Grupos de Investimentos que formarão as Reservas 

Constituídas de cada Plano, deverá ser feita a constituição de cotas 

proporcionais de cada tipo de ativos que compõem  o patrimônio global. 



As Massas do dois Planos: 



Distribuição das Provisões Matemáticas: 

 De acordo com a STEA – empresa responsável pela atuária do 

Plano PETROS BD, a segregação das provisões matemáticas, 

considerando as características das massas, é a seguinte: 

 



E em relação à liquidez dos investimentos e 

ao fluxo de caixa? 

 Pelo que foi aprovado não haveria possibilidade de um investimento 

considerado de risco alto ser colocado inteiro em um dos Planos 

porque todo o patrimônio terá que ser dividido em cotas e cada 

Plano herdará  parte proporcional. 

 

 Consta no processo aprovado no Conselho Deliberativo a 

projeção dos fluxos de caixa para trinta anos, produzido pelo 

sistema informatizado ALM (veja gráficos ALM a seguir). 

 

 Pelo que foi apresentado aos Conselheiros Deliberativos, não há 

perspectiva de insubsistências de caixa para o período, de 30 anos 

para ambos os planos, considerando dados de janeiro de 2013. 

 



Fluxo de Caixa PPSP-R 



Fluxo de Caixa PPSP-NR 



Sobre o Fundo de Recuperação dos Benefícios 

Concedidos (FRBC) 

 A proposta de Separação de Massas considera ainda a inclusão de um 

Fundo de Recuperação dos Benefícios Concedidos a ser incorporado  ao 

Regulamento do PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRÁS – 

REPACTUADOS após a aprovação do processo pelo órgão fiscalizador. 

 

 O referido fundo é destinado à revisão dos benefícios em manutenção do 

Plano Petros do Sistema Petrobras - Repactuados, constituído a partir da 

transferência de 50% (cinquenta por cento) de eventuais excedentes 

obtidos nos investimentos dos recursos do Plano, em relação à meta 

atuarial estabelecida para a rentabilidade dos investimentos financeiros. 

 

 Esta proposta entra claramente em contradição com a Resolução CGPC 

nº 26 que trata de distribuição de superávit 



Quais os questionamentos centrais dos 

Conselheiros Eleitos indicados pelo CDPP? 

 O estudo apresentado pela Diretoria da PETROS considera as Reservas 

Matemáticas calculadas sem impacto dos efeitos da correção dos benefícios 

pelo Artigo 41 do RPB. 

 

 Ou seja: considera apenas as correções de todos os benefícios dos 

assistidos pelo IPCA, tanto repactuados como não repactuados.  

 

 Esta premissa é utilizada hoje pelos atuários como, incorretamente, sempre 

fez a direção da Petros para o Plano Petros BD. 

 

 Os Conselheiros Eleitos, indicados pelo CDPP sempre exigiram que os 

cálculos considerassem os impactos corretos com previsão de 

transferência de ganho real para os não repactuados. 



Quais os questionamentos centrais dos 

Conselheiros Eleitos indicados pelo CDPP? 

 Há portanto, um erro de origem que hoje - no Plano PETROS BD 

– fica diluído na massa total de participantes.  

 

 Com a Separação de Massas esta característica poderá se expor 

quando a Petros for realizar a reavaliação atuarial de cada um dos 

Planos separadamente. 

 

 Isto se for feito corretamente, com premissas diferentes, 

considerando para o Plano dos Não Repactuados o real aumento 

das Tabelas Salariais das Patrocinadoras, como manda o Artigo 41 

do seu Regulamento e para o Plano dos Repactuados a correção 

pelo IPCA. 



Quais os questionamentos centrais dos 

Conselheiros Eleitos indicados pelo CDPP? 

 Neste momento, terá que se definir a quem caberá aportar 

recursos financeiros para eliminar o desequilíbrio atuarial 

 

 O Regulamento do Plano dos Não Repactuados define que a 

responsabilidade é das patrocinadoras, conforme o estabelecido 

pelo seu inciso IX do Artigo 48. 

 

 No Regulamento do Plano dos Repactuados a cobertura é definida 

pelas Leis Complementares 108 e 109 que prevê a paridade na 

responsabilidade pela necessária cobertura. 



O que já foi feito para evitar que a PREVIC aprove 

essa modificação? 

 Os Conselheiros Deliberativos Paulo Brandão e Ronaldo Tedesco 

já impetraram ação judicial para anular a reunião extraordinária 

preliminar do Conselho Deliberativo que aprovou a “separação de 

massas”.  

 

 A Fenaspe e suas afiliadas impetraram mandado de segurança 

preventivo para impedir que a proposta seja analisada 

preliminarmente pela PREVIC. 

 

 Caso a PREVIC aprove esta decisão estas entidades representativas 

de participantes e assistidos impetrarão novo mandado de 

segurança para anular a decisão. 



O que já foi feito para evitar que a PREVIC aprove 

essa modificação? 

 Neste momento a matéria está sendo apreciada pelo DEST, que é o 

órgão de controle das empresas estatais. Depois irá ser 

encaminhada à PREVIC. 

 Houve Audiência Pública na Câmara dos Deputados em Brasília,  

convocada pela Senadora Ana Amélia, em que participamos através 

do Conselheiro Eleito Paulo Brandão, expondo toda esta situação 

por que estamos passando 

 A Diretoria da AEPET e os Conselheiros Eleitos da PETROS 

indicados pelo CDPP – Comitê em Defesa dos Participantes da 

PETROS - estão solicitando à Presidente da Petrobrás, Graça 

Foster, audiência para abordar dois tópicos: 

 A) Separação de Massas 

 B) Multipatrocínio da Petros 



Acesse o Blog dos Conselheiros Eleitos: 

 

www.conselhopetros.blogspot.com 
 

As imagens utilizadas nesta apresentação foram captadas na rede mundial de 

computadores no dia 7 de novembro de 2010, às 22 horas, na página da 

PETROS e no GOOGLE  

Informações contidas no Relatório de Atividades da PETROS Nov 2011 

 

FIM 


